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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Rua General Osório, 979 – Canguçu – RS – Cep: 96.600-000 

DOE SANGUE! DOE ÓRGÃOS! SALVE UMA VIDA! 

 

 
 

ATA Nº 01/2021 – PROCESSO Nº062/2021- DISPENSA 051/2021 
 

Aos vinte e seis dias do mês de novembro de dois mil e vinte um às dez horas e vinte e 
cinco minutos, reuniram-se no Setor de RH da Câmara Municipal de Vereadores de 
Canguçu, os componentes da Comissão Permanente de Licitação, nomeados pelo 
Decreto Nº 1218 de 11 de novembro de 2021: Solange Maria da Silva Manzke, Tatiane 
Pereira B. do Espírito Santo e Eliza Madeira Pinto, para analisarem os orçamentos 
recebidos decorrentes da solicitação do Memorando Nº 0157/2021/GC do Coordenador 
de Gabinete e Controle desta Câmara. Objeto: Aquisição de material para manutenção e 
reforma do prédio principal da Câmara Municipal: 03 Galões de Tinta Acrílica Fosca 
Premium de 18 Litros – Branco Gelo e 02 Galões de Tinta Acrílica Fosca Premium de 
3,600 Litros – Branco. Foi constatado o recebimento dos seguintes orçamentos: Vagner 
Born Foster CNPJ: 04.239.671/0001-60, no valor total de R$ 1.044,00 (um mil e 
quarenta e quatro reais), Aquarela Tintas, CNPJ: 92.321.785/0016-07, no valor total de 
R$ 1.074,00 (um mil e setenta e quatro reais), Elisandro Schiavon da Rocha CNPJ: 
10.621.170/0001-47 no valor total de R$ 1.377,00 (um mil, trezentos e setenta e sete 
reais). Após análise dos orçamentos com base no Menor Preço, constatou-se que a 
Empresa Vagner Born Foster apresentou a melhor proposta sendo declarada vencedora. 
Foi decidido que será concedido o prazo de até três dias uteis para que a empresa 
vencedora apresente os documentos de habilitação e serão encaminhadas solicitações 
aos setores contábil e financeiro para informar a existência de dotação orçamentária e 
da existência de dotação financeira, bem como posteriormente solicitação de parecer e 
análise do processo para o setor Jurídico para a formalização da Dispensa de Licitação. 
Nada mais havendo foi encerrada a reunião, sendo a presente ata encaminhada para 
análise da presidência, que após sua análise determinará as ações legais a serem 
adotadas.////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 
 
 
 
 

SOLANGE M. DA SILVA MANZKE                   TATIANE P.B. DO ESPÍRITO SANTO 
 
 
 
 
 

ELIZA MADEIRA PINTO 
 


